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SENTENÇA

Processo Digital nº: 1001901-22.2022.8.26.0161

Classe - Assunto Falência de Empresários, Sociedades Empresáriais, Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte - Autofalência

Requerente: Industria e Comercio Massabor Ltda

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Andréa Galhardo Palma

Vistos.

Trata-se de PEDIDO DE AUTOFALÊNCIA formulado por INDÚSTRIA E 

COMÉRCIO MASSABOR LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 12.108.158/0001-69, que atua no 

"ramo de Indústria e Comércio de produtos alimentícios congelados e panificação industrial",  e 

tem como sócios Francisco Rodrigues de Abreu e Moisés de Aguiar.

Em síntese, narra a autora que foi constituída em 20/05/2010, e manteve-se bem por doze 

anos, mas que vem sofrendo nos últimos três anos com a crise econômica do país, agravada 

significativamente pelas medidas restritivas impostas pela  pandemia de Covid-19. Alega que 

tentou manter suas atividades com apenas 30% do faturamento mensal, mas  que acumula várias 

dívidas e teve seu despejo decretado nos autos de nº 100821518.2021.826.0161. Afirma seu estado 

falimentar e busca sua liquidação. Requer o benefício da gratuidade judiciária.

Juntou documentos às fls.08/212.

Decisão indeferindo o benefício da gratuidade às fls.216/217.

Custas recolhidas às fls.224/226.

É o Relatório. 

Fundamento e Decido. 

Compulsando-se os autos, verifico que estão presentes os requisitos exigidos pela lei para 

o deferimento da pretensão, verificados sobretudo pela análise dos documentos que 

acompanharam a inicial, nos moldes do art. 105 da Lei 11.101/2005. 

A autora confessa sua situação de insolvência e justifica a impossibilidade de continuação 

da atividade empresarial, tendo inclusive encerrado as atividades, inexistindo óbice ao deferimento 

da liquidação organizada do negócio.
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Nestes termos, DECRETO HOJE a falência de INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

MASSABOR LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 12.108.158/0001-69, endereço atual: Rua João 

de Almeida n° 176 – Centro - Diadema – SP – CEP 09920-140, que tem como sócios Francisco 

Rodrigues de Abreu (sócio-administrador), CPF nº 124.650.988-10 e Moisés de Aguiar, CPF nº 

238.896.919-00, fixando o termo legal em 90 dias contados do requerimento inicial ou do protesto 

mais antigo, prevalecendo a data mais antiga.

Nomeio, como Administradora Judicial CABEZÓN ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL 

EIRELI, inscrita no CNPJ sob o nº 17.802.220/0001-31, com endereço à Rua Santa Quitéria, 

1171 Vila Irene CEP 18132000, Centro, São Roque/SP, representada por Ricardo de Moraes 

Cabezón (OAB/SP 183218), com endereço eletrônico: bricardo@cabezon.adv.br. 

Considerando a jurisprudência do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo:

AGRAVO DE INSTRUMENTO  Falência  Credor que discorda de determinação de 

prestar caução à remuneração do Administrador Judicial  Inexistência de previsão de 

administrador judicial dativo  Inconformismo infundado  Permite-se ao requerente do 

pedido de quebra desempenhar a função de administrador judicial ou proceder à caução 

para o pagamento da remuneração daquele que assumir o encargo, sempre com posterior 

direito de regresso contra a massa  Decisão mantida  Agravo improvido. Dispositivo: 

Negam provimento". TJSP;  Agravo de Instrumento 2261691-70.2018.8.26.0000; Relator 

(a): Ricardo Negrão; Órgão Julgador: 2ª Câmara Reservada de Direito Empresarial; 

Foro de Tatuí - 1ª Vara Cível; Data do Julgamento: 14/06/2019; Data de Registro: 

14/06/2019)

Bem como da necessidade de nomeação de administrador judicial que seja idôneo, com 

atuação profissional e capacidade técnica, e que não pode trabalhar em prol de todos os credores 

sem remuneração, fixo o valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), a título de caução a ser recolhida 

pela requerente da falência, para os honorários do administrador judicial, que deverá ser 

depositada no prazo de 48 horas, pena de encerramento da falência por ausência de pressuposto 

processual de existência e de validade. Ressalte-se que a requerente terá direito de regresso contra 

a massa falida posteriormente.

Com o recolhimento, intime-se a administradora judicial, no e-mail de seu representante: 

bricardo@cabezon.adv.br, para prestar compromisso em 48 horas (informando, na mesma ocasião, 
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os endereços eletrônicos a serem utilizados para o processo) e promover pessoalmente, com sua 

equipe, a arrecadação de bens, documentos e livros, bem como a avaliação dos bens, 

separadamente ou em bloco, no local em que se encontrem, sem necessidade de mandado, bem 

como autorizado o acompanhamento da diligência pelos órgãos competentes para o uso de força 

em caso de resistência, servindo cópia dessa sentença, assinada digitalmente, como ofício.

Com base no disposto no art. 99 da Lei 11.101/2005, fica desde já determinado:

1) Suspensão de ações e execuções contra a falida, com as ressalvas legais.

2) Proibição de atos de disposição ou onerarão de bens da falida, com expedição das 

comunicações de praxe.

3) O prazo de 15 dias para apresentação das habilitações de crédito, a contar da publicação 

do edital de convocação dos credores, em que constem as seguintes advertências:

a) no prazo de 15 dias as habilitações ou divergências deverão ser apresentadas 

diretamente ao(à) Administrador(a) Judicial, no seu endereço acima mencionado, ou por meio do 

endereço eletrônico a ser informado no compromisso a ser prestado, e de que as habilitações 

apresentadas nos autos digitais não serão consideradas; 

b) na ocasião da apresentação das habilitações e divergências, os credores deverão indicar 

dados completos de conta bancária (nome do titular da conta, número do CPF/CNPJ do titular da 

conta, número da agência e da conta bancária) para que, conforme previsão do artigo 1.113, §§ 3º, 

4º e 5º das NSCGJ/TJSP (PROVIMENTOS nº 50/1989 e 30/2013), possam receber eventuais 

valores através da prévia expedição de ofício ao banco; 

c) ficam dispensados de habilitação os créditos que constarem corretamente do rol 

eventualmente apresentado pelo falido.

4) Intimação do Ministério Público.

5) Intimação dos representantes da falida, pessoalmente, para: 

a) no prazo de 05 dias apresentarem a relação nominal dos credores observada o disposto 

no artigo 99, III, da Lei 11.101/2005, em arquivo eletrônico, diretamente ao administrador 

judicial, sob pena de desobediência, publicando-se, em seguida, o edital para 

habilitações/impugnações, nos termos do art. 99, parágrafo único, da Lei 11.101/05; e
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b) no prazo de 15 dias, apresentarem eventuais declarações ainda não apresentadas nos 

autos do processo principal, com as informações previstas no art. 104, da Lei 11.101/2005, com 

redação dada pela Lei 14.112/2020, e entregar os livros contábeis obrigatórios em cartório, para 

encerramento, sob pena de desobediência. 

6) Oficiem-se: 

a) ao BACEN através do sistema Sisbajud, para determinação do bloqueio de ativos 

financeiros em nome da falida;

b) à Receita Federal, pelo sistema INFOJUD, para que forneça cópias das 03 últimas 

declarações de bens da falida; 

c) ao DETRAN, através do sistema RENAJUD, determinando-se o bloqueio (transferência 

e circulação) de veículos existentes em nome da falida; e 

d) à Central Nacional de Indisponibilidade de Bens, para pesquisa e bloqueio de imóveis 

em nome da falida.

7) Poderão os administradores judiciais adotarem todas as providências para a preservação 

dos interesses da massa e eficiente administração de seus bens, colhendo informações diretamente 

junto aos credores, falido, órgãos públicos, pessoas jurídicas de direito privado, sem necessidade 

de prévia autorização judicial, servindo esta sentença de ofício.

8) Providencie o Administrador Judicial a comunicação da FAZENDA PÚBLICA 

ESTADUAL, pelo e-mail pgefalencias@sp.gov.br, a respeito da existência desta falência, 

informando-lhe nome(s) da(s) falida(s), número do processo e data da sentença de decretação da 

quebra, bem como seus dados (AJ) e endereço de e-mail.

9) Servirá cópia desta sentença, assinada digitalmente, como OFÍCIO aos órgãos 

elencados abaixo, bem como de CARTA DE CIENTIFICAÇÃO às Fazendas, devendo tais 

órgãos encaminhar as respectivas respostas, se o caso, para o endereço do administrador judicial 

nomeado. 

Os Administradores Judiciais deverão encaminhar cópia desta decisão aos órgãos 

competentes, devendo comprovar o protocolo nestes autos digitais, em 10 dias. 
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BANCO CENTRAL DO BRASIL BACEN - Av. Paulista, 1804, CEP 01310-200, 

SãoPaulo/SP: Proceder e repassar às instituições financeiras competentes, o bloqueio das contas 

correntes ou outro tipo de aplicação financeira de titularidade da falida, bem como seja expedido 

ofício informando o cumprimento da presente ordem diretamente ao Administrador Judicial 

nomeado nos autos da falência.

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO: Rua Barra Funda, 930 - 3º 

andar Barra Funda - CEP: 01152-000 - São Paulo/SP: Encaminhar a relação de livros da falida 

levada a registro nesse órgão, e informes completos sobre as alterações contratuais havidas em 

nome da mesma. Deverá, ainda, constar a expressão “falida” nos registros desse órgão e a 

inabilitação para atividade empresarial; 

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS: Rua Mergenthaler, 500, 

Vila Leopoldina Gerência GECAR, CEP: 05311-030 São Paulo/SP: Encaminhar as 

correspondências em nome da falida para o endereço do administrador judicial nomeado; 

CENTRO DE INFORMAÇÕES FISCAIS -DI Diretoria de informações - Av. Rangel 

Pestana, 300, CEP: 01017-000 São Paulo/SP: Deverá encaminhar a DECA referente à falida, para 

o endereço do administrador judicial nomeado;

SETOR DE EXECUÇÕES FISCAIS DA FAZENDA PÚBLICA - Ofício das 

Execuções Fiscais Estaduais - Rua Vergueiro, 857, CEP: 01013-001 São Paulo/SP: informar sobre 

a existência de bens e direitos em nome da falida; 

BOLSA DE VALORES DO ESTADO DE SÃO PAULO - Rua XV de Novembro nº 

275, 7º andar, CEP: 01013-001 São Paulo/SP: Informar a existência nos seus arquivos, sobre bens 

e direitos em nome da falida;

DEPARTAMENTO DE RENDAS MOBILIÁRIAS - Rua Pedro Américo, 32, CEP: 

01045-000São Paulo/SP: Informar sobre e a existência de bens e direitos em nome da falida;

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR DE TÍTULOS PARA PROTESTO - Rua XV de 

Novembro, 175 Centro - CEP: 01013-001 São Paulo/SP: Remeter as certidões de protestos 

lavrados em nome da falida, para o endereço do administrador judicial nomeado, independente do 

pagamento de eventuais custas; 

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL - UNIÃO FEDERAL, da Comarca 
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sede da empresa falida, no caso Município de Diadema/SP.

PROCURADORIA DA FAZENDA DO ESTADO DE SÃO PAULO da Comarca sede 

da Empresa falida, no caso Município de Diadema/SP. 

SECRETARIA DA FAZENDA DO MUNICÍPIO - PROCURADORIA FISCAL DO 

MUNICÍPIO SEDE DA EMPRESA FALIDA (DIADEMA/SP): Informar sobre a existência de 

ações judiciais envolvendo a falida.

Servirá a presente decisão, assinada digitalmente, como OFÍCIO, que deverá ser 

protocolada pelas requerentes, comprovando-se a medida nos autos no prazo de 10 (dez) dias.

P.R.I.C.

São Paulo, 16 de maio de 2022.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

19
01

-2
2.

20
22

.8
.2

6.
01

61
 e

 c
ód

ig
o 

57
11

A
E

D
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

N
D

R
E

A
 G

A
LH

A
R

D
O

 P
A

LM
A

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 2

3/
05

/2
02

2 
às

 1
4:

54
 .

fls. 266


